
COSTA RICA - MATO GROSSO DO SUL 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO N° 02/2022 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2022 - PROCESSO N° 119/2022 

TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE 
BENS OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2022 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERViÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE COSTA RICA E AS EMPRESAS, 
COMERCIAL PAMI LTDA E TARRAFÃO DEZ LTDA. 

ÓRGÃO GERENCIADOR: UNIDADE GESTORA SERViÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
COSTA RICA, inscrito no CNPJ. nO 00.202.770/0001-17, com sede à Rua José Narciso Totó, nO 414, centro, 
nesta cidade de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, por força da Resolução 88/2018 TCE/MS e 
Portaria Municipal 14.742/2020, neste ato representado pelo responsável/ordenador de despesas 
Diretor Geral senhor Cesarino Candido Narcizo, brasileiro, casado, portador do CPF 298.387.031-68 e RG 
146331 SSP/MS, residente e domiciliado na Rua: João de Almeida Leite W253, Bairro Vila Nunes, nesta 
cidade e Comarca de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, na qualidade de representante do Órgão 
Gerenciador do Sistema Registro de Preços e PROMITENTE CONTRATANTE e as Empresas abaixo 
qualificadas, doravante denominadas COMPROMITENTES FORNECEDORES, resolvem firmar a presente 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO DE BENS, de 
acordo com a homologação da licitação publicada no Diário Municipal nO 3132, do dia 23/03/2022, pág. 12, 
decorrente da licitação modalidade Pregão Presencial nO 02/2022, regida pela Lei Federal nO 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei nO 8.666/93, bem como pela Lei Municipal nO 728 de 18/05/2004, Decreto 
7892/2013 e pelas condições do edital, termo da proposta, mediantes as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

1° CLASSIFICADA: Empresa Comercial Pami Ltda, inscrita no CNP J nO 41.994.171/0001-60, estabelecida 
na Av. Getúlio Vargas n0175, na cidade de Santa Rita do Araguaia, Estado de Goiás, CEP: 75840-000, 
neste ato representada pelo Sr. Paulo Cezar Ferreira Marolla, portador do RG n° 001.148.736 
SEJSP/MS e CPF 958.788.151-68, doravante denominada COMPROMITENTE FORNECEDORA em 
virtude de ter sido a vencedora dos itens especificados na tabela abaixo, motivo pelo qual, faz neste 
ato consignar os objetos e preços a serem praticados durante a vigência da presente ATA, como segue: 

ITEM OBJETO UNo MARCA QTDE VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

2 ACHOCOLATADO EM PÓ 800GR, UN TODDY 160 R$ 17,80 R$ 2.848,00 APRESENTAR AMOSTRA 

3 AÇÚCAR CRISTAL 5 KG DE BOA PC CRISTAL 95 R$ 24,05 R$ 2.284,75 QUALIDADE 
4 ADOÇANTE LlQuíDO DIET 100 ML UN ADOGEL 12 R$ 8,95 R$ 107,40 

ÁGUA SANITÁRIA, ALVEJANTE, 
DESINFETANTE, GERMICIDA E 

5 BACTERICIDA, EMBALAGEM COM 1 LITRO UN QBOA 70 111 R$ 6,80 R$ 476,00 COM NO MíNIMO 2% DE TEOR DE CLORO 
ATIVA. EMBALAGEM LACRADA, COM ( # 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
- 
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COSTA RICA - MATO GROSSO DO SUL 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
QUíMICO RESPONSÁVEL. DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE. MARCAS 
DE REFERÊNCIA: (Q'BOAl CANDURAI 
BRILHANTE), DE QUALIDADE SUPERIOR 
OU SIMILAR. 
ÁLCOOL EM GEL, 70% EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

7 DATA DA FABRICAÇÃO E PRAZO DE LTS ITAJA 80 R$11,99 R$ 959,20 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
EMBALAGEM DE 500ML 
AMACIANTE DE ROUPAS DE BOA 
QUALIDADE E PERFUME DE VÁRIAS 

8 FRAGÃNCIAS, TENDO NO RÓTULO NOME UN FOFO 15 R$ 12,20 R$ 183,00 
DO FABRICANTE DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. EMBALAGEM 2LTS. 

13 CHÁ MATE 250 GR UN MAT LEAO 20 R$ 14,50 R$ 290,00 

14 COADOR PARA CAFÉ DE TECIDO MALHA UN LDA 15 R$ 7,99 R$119,85 TAM. G 

15 COADOR PARA CAFE DE TECIDO MALHA UN LDA 20 R$ 8,45 R$ 169,00 TAM. M 
DETERGENTE L1QUíDO LAVA LOUÇA, 
NEUTRO, COMPOSTO DE ALQUIL 
BENZENO, SULFATO DE SÓDIO LINEAR E 

19 TRIETANOLAMINA LAURI, ÉTER SULFATO UN MINUANO 220 R$ 3,45 R$ 759,00 DE SÓDIO E MAGNÉSIO E CORANTES. 
EMBALAGEM COM 500ML. MARCAS DE 
REFERÊNCIA: (YPÊ/MINUANO/LlMPOL), 
DE QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR. 

20 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA (MADEIRA) UN CONDOR 12 R$ 4,80 R$ 57,60 
ESPONJA DE LÃ DE 1 a QUALIDADE. 

23 EMBALAGEM PLÁSTICA CONTENDO 08 UN BOMBRIL 35 R$ 2,99 R$ 104,65 
UN PCTE 60GR. 

26 FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ CI 30 UN UN MELlTA 20 R$ 6,85 R$137,00 N°103 

28 GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO PARA UN INVICTA 4 R$ 79,99 R$ 319,96 CAFÉ 1LT - COR PRETA 

30 GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO PARA UN INVICTA 3 R$ 245,00 R$ 735,00 CAFÉ 2,5 LTS - COR PRETAlINOX 

38 JOGO PARA MANTIMENTOS CI 05 PEÇAS UN ECARPLAST 4 R$ 59,95 R$ 239,80 (PLÁSTICO RESISTENTE) 
LEITE UTH 1 L T INTEGRAL 3,0% DE 
GORDURA, EMBALAGEM TETRA PAK, 

39 MARCAS DE REFERÊNCIA: (SÃO LTS PIRACANJUBA 1.450 R$ 7,79 R$11.295,50 GABRIEUPIRACANJUBAlPARMALAT/ELEG 
Ê/), DE QUALIDADE SUPERIOR OU 
SIMILAR. APRESENTAR AMOSTRA 
LEITEIRA DE ALUMINIO DE 1,5 L TS CABO 

40 DE MADEIRA- ALUMINIO RESISTENTE- UN OCAYSHOP 5 R$ 45,99 R$ 229,95 
TIPO CANECA 
LIMPADOR DE ALUMíNIO COM PRINCIPIO f 7,64 43 ATIVO ANÔNICO BIODEGRÁVEL. UN ALUMIL 25 R$191,00 
EMBALAGEM CI 500 ML 

44 LIMPADOR DE VIDROS A BASE DE UN VEJA 5 {R$ 19,9~ R$ 99,95", ÁLCOOL PARA LIMPAR VIDROS E 
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Proc, N° 119/2022 

COSTA RICA - MATO GROSSO DO SUL 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

ACRILlCOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
500 ML. COMPLETO C/ PULVERIZADOR. 
LIMPADOR DE VIDROS A BASE DE 

45 ÁLCOOL PARA LIMPAR VIDROS E UN VEJA 15 R$ 15,95 R$ 239,25 ACRíLICOS, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
500 ML (REFIL) 
LIMPADOR INSTANTANEO LIMPEZA 
ATIVA PARA LIMPEZA DE COZINHAS, 
BANHEIROS, PIAS, AZULEJOS, 
PLÁSTICOS E ESMAL T ADOS. 
REMOVEDOR DE GORDURAS, FULIGENS, 
POEIRAS E RISCOS EM GERAL. 
EMBALAGEM 500 ML. COMPOSiÇÃO: 

46 LINEAR, ALQUI, BENZENO, SULFANATO UN VEJA 60 R$ 7,99 R$ 479,40 DE SÓDIO, TENSOATIVO NAS 
FRAGRÂNCIAS: ORIGINAL, CAMPESTRE, 
FLORAL, MAÇA VERDE E LARANJA, E EM 
DUAS SOLUÇÕES DE LIMPEZA 
ESPECIAIS: COM ÁLCOOL E 3 EM 1. 
MARCAS DE REFERÊNCIA: (VEJA/QBOA 
MUL TIUSO), QUALIDADE SUPERIOR OU 
SIMILAR. APRESENTAR AMOSTRA 
MARGARINA 500 GR LlGHT. MARCAS DE 

47 REFERÊNCIA: (DORIANA/DElÍCIA/QUAL Y) UN DElÍCIA 15 R$ 9,50 R$ 142,50 DE QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR. 
APRESENTAR AMOSTRA 
MARGARINA 500 GR COM SAL. MARCAS 

48 DE REFERÊNCIA: (DORIANA/DElÍCIA/ UN DElÍCIA 150 R$ 9,05 R$ 1.357,50 QUAL V), DE QUALIDADE SUPERIOR OU 
SIMILAR. APRESENTAR AMOSTRA 

49 NAFT ALlNA EM BOLAS 50 GR PC POLlTRIZ 10 R$ 4,99 R$ 49,90 
ODORIZADOR DE AMBIENTE AEROSOL 

50 360 ML. MARCA REFERÊNCIA: (AIR UN GLADE 45 R$ 14,29 R$ 643,05 WICH/GLADE) DE QUALIDADE SUPERIOR 
OU SIMILAR. 
OLEO DE EUCALlPTO 140 ML 

51 (POLlTRIZ/COALA/NATURALLlS), DE UN POLlTRIZ 20 R$ 10,99 R$ 219,80 
QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR 
PAPEL HIGIÊNICO ROLO 60 MTS 4X1 
BRANCO, MACIO, NEUTRO, PICOTADO. 

60 EMBALAGEM PLÁSTICA COM 4 ROLOS. PC MILLI 150 R$ 11,05 R$ 1.657,50 MARCAS DE REFERÊNCIA: 
(MILI/NEVE/PERSONAL), DE QUALIDADE 
SUPERIOR OU SIMILAR. 

61 PAPEL TOALHA BRANCO C/2 ROLOS PC SCOT 50 R$ 9,99 R$ 499,50 PICOTADO C/60 TOALHAS CADA. 

63 PRENDEDOR DE ROUPAS DE PLÁSTICO PC SANREMO 10 R$ 4,99 R$ 49,90 C/12 UN 
REFIL LIMPADOR DE VIDROS A BASE DE 

66 ALCOÓL PARA LIMPAR VIDROS E UN KASAO 15 R$ 16,90 R$ 253,50 ACRíLICOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL DE 
500 ML. 11' 

67 FERTILIZANTE lÍQUIDO PARA FOLHAS UN DINIZ 7 I R$ 17,80 R$ 124,60 120ML 
SABÃO EM BARRA, SAIS MAIS ÁCIDO f 

72 GRAXOS GLlCERINADO NEUTRO. PC YPE 30 R$12,80 R$ 384,00 
EMBALAGEM C/ 5 UN 200GR CADA f\ 

R", José Narciso toío, 414, C'"1m - 'Mel'" (0.,;;7)3247-1086 CEP. 79550-000 - lci",,,~,,,"@,,,rn.rom br -~ 
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Proc. N° 119/2022 
Fls. N°~.3 ~ ,t 

COSTA RICA - MATO GROSSO DO SUL 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

UNIDADE 
SABONETE 90G. MARCAS DE 

74 REFERÊN CIA: (LUXlN IVEA/PALMOLlVE), UN LUX 35 R$ 3,65 R$127,75 
DE QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR 
SABONETE lÍQUIDO PARA MÃOS 500 ML. 

75 MARCAS DE REFERÊNCIA: UN SEIVA 25 R$ 19,89 R$ 497,25 (SEIVA/HITS/DEMAZON), DE QUALIDADE 
SUPERIOR OU SIMILAR. 
SACO PI LIXO 200 L TS - REFORÇADO, 
EMBALAGEM C/ 25 UNo MARCAS DE 

78 REFERÊNCIA: (BELLA/SANT A PC BELLA 50 R$ 44,99 R$ 2.249,50 
MARIA/DRAGÃO), DE QUALIDADE 
SUPERIOR OU SIMILAR. 
SACO PI LIXO 50 L TS. ENBALAGEM COM 

80 10 UNo MARCAS DE REFERÊNCIA: PC BELLA 100 R$ 5,69 R$ 569,00 (BELLAlSANTA MARIA/DRAGÃO), 
QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR. 
TOALHA DE PAPEL INTERFOLHAS 

83 20X21 CM EMBALAGEM C/1000 FOLHAS - PC 5 ESTRELA 50 R$ 25,89 R$ 1.294,50 
CREME. APRESENTAR AMOSTRA 

VALOR TOTAL 32.445,01 (trinta e dois mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e um centavo) 

1° CLASSIFICADA: Empresa Tarrafão Dez Ltda, inscrita no CNPJ nO 11.682/0001-53, estabelecida na Av. 
José Ferreira da Costa nO 1.549, na cidade de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, CEP: 79550-000, 
neste ato representada pelo Sr. Magney Raimundo Pereira da Silva, portador da carteira de identidade N° 
264458 SSP/MS e CPF W 337.959.081-91, doravante denominada COMPROMITENTE FORNECEDORA 
em virtude de ter sido a vencedora dos itens especificados na tabela abaixo, motivo pelo qual, faz 
neste ato consignar os objetos e preços a serem praticados durante a vigência da presente ATA, como 
segue: 

ITEM OBJETO UNo MARCA QTDE VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

ACENDEDOR FOGÃO, MARCAS DE 

1 REFERÊNCIA: (LUME, ST ARHOUSE, UN FAME 5 R$ 12,80 R$ 64,00 STARTOOLS), DE QUALIDADE SUPERIOR 
OU SIMILAR 
ÁLCOOL lÍQUIDO, 70%, EMBALAGEM 
PLÁSTICA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 

6 DATA DA FABRICAÇÃO E PRAZO DE UN SOL 100 R$12,40 R$ 1.240 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
EMBALAGEM DE 1 LT. 
BALDE DE PVC RESISTENTE COM ALÇA 

9 DE ARAME NIQUELADO ANTIFERRUGEM UN PLASNEW 8 R$ 15,30 R$ 122,40 
PARA LlMPEZA.CAPACIDADE 1 OL TS 
BALDE PLASTICO RESISTENTE 20 L TRS 

10 COM ALÇA DE ARAME NIQUELADO UN PLASNEW 8 R$ 21,50 R$172,00 
ANTIFERRUGEM PARA LIMPEZA. 

11 BALDE PLASTICO TIPO PEDREIRO 12 UN PLASNEW 20 A$ 21,70 R$ 434,00 LTRS 
12 CESTO TELADO 8 L TS (PARA LIXO) UN PLASNEW 12 R$ 12,80 R$ 153,60 

16 COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ 50 ML, PC MINAPLAST 250 I ~$ 2,75. R$ 687,50 PACOTE C/100 UNIDADES 
17 COPO DESCARTÁ VEL, RESISTENTE DE PC MINAPLAST 7501 11$ 5,95 R$ 4.462,50 

R", José N,"", To., 414, Centro - F",,,,,, (0",67)3247-' 086 C'P. "550-000 _I;';·"~r" @'''ru 
~ 
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SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

COSTA RICA - MATO GROSSO DO SUL 

Proc. N° 119/2022 
Fls. N° ~ 31--+ 

PRIMEIRA LINHA POLlETILENO ATÓXICO, 
COR BRANCA PARA SERVIR ÁGUA. 
CAPACIDADE DE 180 ML (PACOTE COM 
100 UNIDADES) 
DESINFETANTE 2 LTS. MARCAS DE 

18 REFERÊNCIA: UN CANDURA 90 R$ 9,89 R$ 890,10 (CANDURAlMARANATAlCLlAN) DE 
QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR 
ESPONJA DE FIBRA SINTÉTICA, DUPLA 

22 FACE PARA USO GERAL DE LIMPEZA, PC BOMBRIL 30 R$ 3,99 R$119,70 LOUÇA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
7X11X2,2CM EMB. 4X1. 
FILTRO COADOR PARA CAFÉ 
CONFECCIONADO EM TELA DE ALTA 

25 RESISTENCIA COSTURADO UN MELlDA 20 R$ 12,89 R$ 257,80 
ELETRÔNICAMENTE N° 103 - NÃO 
DESCARTÁVEL 

29 GARRAFA TÉRMICA DE PRESSÃO PARA UN ALADIM 3 R$ 95,00 R$ 285,00 CAFÉ 1,8 LTS COR PRETA 
INSETICIDA 300 ML. MARCAS DE 

31 REFERÊNCIA: (BAYGON/SBPITAID), DE UN SBP 30 R$ 13,89 R$ 416,70 QUALIDADE IGAUL, SUPERIOR OU 
SIMILAR. 

32 ISQUEIRO Á GÁS. TAMANHO GRANDE UN BIC 30 R$ 5,99 R$179,70 
33 JARRA DE VIDRO 1.5 LT (SEM TAMPA) UN CIV 2 R$ 22,89 R$ 45,78 
34 JARRA PLÁSTICA 2 LTS (CI TAMPA) UN CIV 3 R$ 24,89 R$ 74,67 

JOGO DE XI CARAS VIDRO LISO 
35 TRANSPARENTEINCOLOR90ML JG DURALEX 4 R$ 92,00 R$ 368,00 

(CONTENDO 06 XICARAS E 06 PIRES) 

36 JOGO DE COLHER METAL CI CABO UN TRAMONTINA 8 R$ 5,99 R$ 47,92 PLÁSTICO 3 PÇS 

37 JOGO DE FACA DE MESA SERRINHA UN TRAMONTINA 6 R$ 5,99 R$ 35,94 METAL CI CABO PLASTICO 3 PÇS 
LEITEIRA DE ALUMINIO DE 3L TS CABO DE 

42 MADEIRA- ALUMINIO RESISTENTE- TIPO UN EIRILAR 5 R$ 69,99 R$ 349,95 
CANECA 

52 PÁ DE POLlETILENO GRANDE, COM UN PLASNEW 4 R$ 12,89 R$51,56 CABO APROX. 70 CM 
PÁ PARA COLETA DE LIXO, COM BASE 

53 EM PLÁSTICO, DIMENSÕES DE UN PLASNEW 4 R$ 15,99 R$ 63,96 
30,5X27,9CM 

54 PACOTE DE CANELA EM CASCA 10GR UN KELY 200 R$ 2,99 R$ 598,00 
55 PACOTE DE CRAVO DA INDIA 8G UN KELY 200 R$ 2,99 R$ 598,00 
56 PACOTE DE ERVA DOCE 10 GR UN KELY 200 R$ 2,99 R$ 598,00 

57 PANO LIMPEZA MULTIUSO. EMBALAGEM UN WR 15 R$ 6,99 R$104,85 CI 05 UN 
PANO PI LIMPEZA DE CHÃO 80X90 CM. 

58 MARCAS DE REFERÊNCIA: (ALGO UN ALKLlN 45 R$ 16,89 R$ 760,05 BOM/SUPER PANO/ALKLlN), DE 
QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR. 
PANO TIPO FLANELA PARA LIMPEZA DE 

59 MÓVEIS MEDINDO 40X60CM 100% UN WR 50 R$ 4,89 R$ 244,50 
ALGODÃO COM BAINHA PADRONIZADA. ! 

62 PENEIRA PLÁSTICA PARA CHÁ, TAM. M UN CASA 5 Á$ 9,89 ~$ 49,45 12CM 
64 REFIL DE BORRACHA PARA RODO DE UN 2000 15 Rq 8,89 j R$ 133,35 . 

Rua José Narciso Totó, 414, Centro - Fone/Fax (Oxx67) 3247-1086 CEPo 79550-000 -licitacaosaa ~@,~rra.com.br 
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COSTA RICA - MATO GROSSO DO SUL 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

ALUMíNIO 40 CM 

65 REFIL DE BORRACHA PARA RODO DE UN 2000 15 R$ 8,89 R$ 133,35 ALUMíNIO 60 CM 
RODO EM PVC RESISTENTE COM 

68 BORRACHA DE BOA QUALIDADE UN CONDOR 10 R$15,89 R$ 158,90 MEDINDO 60CM C/ CABO MADEIRA 
MEDINDO NO MíNIMO 1,10M 
RODO MÉDIO DE MADEIRA 40CM. 

69 MARCAS REFERÊNCIA: (SANTA UN CONDOR 30 R$ 13,89 R$ 416,70 MARIA/CONDOR), DE QUALIDADE 
SUPERIOR OU SIMILAR. 
RODO DE ALUMINIO CI LÂMINA EM 

70 BORRACHA REFORÇADA, 60 CM C/ CABO UN 2000 5 R$ 54,99 R$ 274,95 
ALUMíNIO 1.10 CM 
RODO, CORPO DE ALUMíNIO, COM 1 

71 LÂMINA EM BORRACHA REFORÇADA, UN 2000 4 R$ 49,90 R$ 199,60 MEDINDO 40CM, CABO EM ALUMíNIO 
MEDINDO NO MíNIMO 1,10CM. 
SACO P/ LIXO 100 LTS. EMBALAGEM C/05 

76 UNo MARCAS DE REFERÊNCIA; PC TARRAFÃO 80 R$ 6,89 R$ 551,20 (BELLAlSANTA MARIA/DRAGÃO), DE 
QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR 
SACO P/ LIXO 15 L TS. EMBALAGEM COM 

77 20 UNo MARCAS DE REFERÊNCIA; PC TARRAFÃO 70 R$ 3,89 R$ 272,30 (BELLAlSANTA MARIA/DRAGÃO), DE 
QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR. 
SACO P/ LIXO 30 L TS. EMBALAGEM C/ 

79 10UN. MARCAS DE REFERÊNCIA: PC TARRAFÃO 50 R$ 4,89 R$ 244,50 (BELLAlSANTA MARIA/DRAGÃO), DE 
QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR. 

81 SUPORTE PLÁSTICO PARA COADOR DE UN CASA 4 R$ 9,89 R$ 39,56 PAPEL N° 103 

82 TERRA PARA SAMAMBAIAS- EMBALAGEM UN TERRA 10 R$ 15,89 R$ 158,90 PLÁSTICA 1,5KG 
VASSOURA CI CERDAS DE NYLON C/ 
CABO DE MADEIRA APROXIMADAMENTE 
1,20 MT, PINTADO OU PLASTIFICADO, 

84 BASE EM POLlPROPILENO, FIXAÇÃO DO UN NOViÇA 30 R$ 14,89 R$ 446,70 CABO COM SISTEMA DE ROSCA. 
MARCAS DE REFERÊNCIA: 
(CONDOR/SANT A MARIA/NOViÇA), DE 
QUALIDADE SUPERIOR OU SIMILAR. 

85 VASSOURA DE PALHA COM CABO DE UN VARE BEM 7 R$ 49,99 R$ 349,93 MADEIRA (CAIPIRA) 

VALOR TOTAL 16.855,57 (dezesseis mil oitocentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) 

o VALOR GLOBAL ESTIMADO PARA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0212022 
É DE R 49.30058 (guarenta e nove mil trezentos reais e cin uenta e oito centavos), , 

11. DO OBJETO DA ATA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

1.1. O presente termo tem por objeto e finalidade o Registro Formal dos prelcJs das propostas 
vencedoras, referente Registro de preços visando aquisição de gêneros alimenftcjos e produtos de fl U 
limpeza para atender o SAAE visando à constituição do SISTEMA REGISTRO DE RrÇ~S e a firrrt~açãO '1- 

Rua José Narciso Toté, 414, Centro - Fone/Fax (Oxx67) 3247-1086 CEPo 79550-000 -IiCitacaosaaecr@tea.comWJbr 
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Proc. N° 119/2022 
Fls. N°~ ~ t 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

COSTA RICA - MATO GROSSO DO SUL 

do compromisso de fornecimento dos bens aos órgãos e entidades usuários do Sistema, nas condições 
definidas no ato convocatório seus anexos, propostas de preços e Ata do Pregão Presencial nO 02/2022, 
que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos 
fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros 
meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições. 

\2. DO PREÇO E REVISÃO 

2.1. Os preços a serem praticados são os registrados na presente Ata, decorrentes do resultado da licitação 
na modalidade Pregão Presencial nO 02/2022, Processo nO 119/2022, observada a ordem de classificação 
das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de 
validade do registro. 

2.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído ao produto incluída todas as despesas e custos até a 
entrega no local indicado, tais como: seguros, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais 
e parafiscais), transporte, embalagens, mão de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e 
outras não especificadas no Edital. 

2.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo revisão de 
preços: 

2.2.1. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 5.° do art. 
65 da Lei nO 8.666/93 e alterações, (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual) ou manutenção do 
equilíbrio econômico devidamente comprovadas. 

2.3. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o 
Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, resguardada a 
compensação prescrita no subitem 2.9 desta Ata, liberando os fornecedores do compromisso assumido ou 
determinar a negociação: 

2.3.1. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado 
no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

2.4. Na ocorrência do preço registrado torna-se superior ao preço praticado no mercado, a Autarquia SAAE 
notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando à negociação para 
redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 
especificações; 

2.4.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Auta quia SAAE formalmente 
desonerará o fornecedor em relação ao item ou lote e cancelará o seu reg stro, sem prejuízos das 
penalidades cabíveis: i 

I ~ 
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2.4.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

2.4.3. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir 
revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

2.5. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá 
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, 
mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de 
transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena 
de indeferimento do pedido. 

2.6. A concessão da revisão deverá ser precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de 
mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de graduar a juta remuneração do serviço ou 
fornecimento e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

2.7. Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer 
negociação visando a manutenção dos preços originalmente registrados, dando-se preferência ao 
fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de 
classificação. 

2.7.1. Frustrada a negociação da manutenção do preço originalmente oferecido, o Órgão Gerenciador abrirá 
prazo para apresentação de novas propostas, observado o seguinte: 

a) as propostas com os novos preços deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue na data local e 
horário previamente determinado; 

b) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço inicial apresentado em proposta e o 
preço de mercado vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 

2.8. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou os fornecedores não aceitarem o 
preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, 
liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

2.9. Na fase de negociação de revisão de preços, ficará o fornecedor condicionado a atender as solicitações 
de fornecimento dos órgãos ou entidades usuárias nos preços inicialmente registrados, ficando garantida a 
compensação dos valores dos produtos já entregues, caso de reconhecimento pela Administração do 
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado. 

2.10. Definido o preço máximo a ser pago pela Administração, o novo preço deverá ser consignado através 
de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão os fornecedores vinculados. 

2.11. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, oderá o Gestor da Ata 
proceder nova licitação para contratação do objeto, sem que caiba direito de rec"s ..' r;/ 
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13. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A vigência do presente instrumento será por 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou 
seja, do dia 23 de março de 2022 até o dia 23 de março de 2023. 

14. DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Será usuário do Registro de Preços o SERViÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE COSTA RICA, 
a quem compete fiscalizar e acompanhar a execução da presente ata de registro de preços. 

4.2. A presente ata de registro de preços não admite adesões, conforme dispõe o inciso III do Art. 90 do 
Decreto Federal 7892/2013 e posteriores alterações. 

15. DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A contratação decorrente do Sistema Registro de Preços será firmada diretamente com os órgãos ou 
entidades usuárias da Ata, observada as condições estabelecidas nas alíneas "a" e "b" e no que dispõe o 
art. 62 da Lei n.O 8.666/93. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura do contrato será de 02 (dois) dias, 
contados da convocação; 

5.2.1 O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as cláusulas constantes 
da Ata de Registro de Preços (Anexo VI), sendo que a contratação com o(s) fornecedor(es) se fará 
por intermédio do instrumento contratual, emissão da nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme preceitua art. 15 do Decreto 7892, de 23 de janeiro de 
2013. 

5.3. Se a Compromitente Fornecedora não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de estipulado no item 5.2, a Equipe de Apoio convocará a empresa subsequente para 
efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente, sem prejuízo as penalidades cabíveis. 

5.4. Poderá ainda ser convocada para contratação a Compromitente Fornecedora detentora do segundo 
preço registrado, quando esgotado o limite de quantitativo da primeira registrada e assim sucessivamente, 
podendo ser indicado mais de um fornecedor, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de 
fornecimento for superior à capacidade do detentor da vez; 

5.5. As contratações dos materiais registrados serão efetuadas conforme demanda, por meio de contrato ou 
documento equivalente: 

a) Nota de Empenho ou documento equivalente, quando o objeto entregue não envolver obrigações futuras, 
inclusive assistência técnica; 
b) Contrato de fornecimento, quando presentes obrigações futuras e/ou assistênci cnicai 
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5.6. A(s) detentora(s) da ata ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento emitidas no prazo 
de vigência da Ata de Registro de Preço, quando a conclusão de entrega venha ocorrer em data posterior a 
do seu vencimento. 

5.7. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplica-se, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nO 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

1 6. DOS MATERIAIS 

6.1. Os materiais, objeto da presente Ata, deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais distintas, 
ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata de Registro de 
Preços, nO Pregão, nO Processo, o produto, o valor unitário, a quantidade e o valor total, além das 
demais exigências legais. 

RESSALVA: Nos casos de emissão de notas fiscais estas deverão ser elaboradas em apartado, 
obedecendo o CNPJ indicado pela contratante. Caso a NF deixe de constar alguns dos dados 
constantes no item 6.1, a mesma será devolvida para correção. 

6.1.1 Caso a nota fiscal não esteja preenchida conforme orientação acima, a mesma será devolvida 
para correção. 

6.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados durante 
as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 

6.3. A Administração se reserva o direito de suspender o fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenadas por autoridade sanitária. 

6.4. Todas as despesas relativas à entrega dos produtos, correrão por conta exclusiva da detentora 
da ata. 

6.5. As quantidades solicitadas serão de acordo com as necessidades do Órgão ou Entidade Usuária da Ata 
de Registro de Preços. 

6.6. A emissão de nota fiscal poderá ocorrer até o último dia da vigência da presente ata de registro 
de preços, sendo vedada emissão de nota fiscal posterior à vigência do presente instrumento. 

17. DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

7.1. Em cada fornecimento, será expedido a requisição dos serviços. 

7.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade da Autarquia SAAE, 
mediante solicitação/requisição, onde o prazo de entrega será de no máximo 3 (três) dias, após o 
recebimento da solicitação. Frisa-se que a entrega deverá ser feita integralmente da quantidade e nos locais 
que constar na requisição da Autarquia. () • 

~I ~ 
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7.2.1. As entregas deverão ser realizadas parceladamente, conforme a necessidade durante o 
período da vigência contratual, e ocorrer na sede do SAAE de Costa Rica, sito a Rua José Narciso 
Totó, nO 414, centro, ou ainda em local que a mesma determinar, sempre dentro do município de 
Costa Rica. 

7.3. Caberá ao Órgão ou Entidade Usuária da Ata proporcionar as condições para o recebimento dos 
produtos. 

7.4. Justificadamente, por motivo de força maior ou caso fortuito, a detentora da ata não puder fornecer o 
produto solicitado ou parte dele, deverá comunicar o fato a Autarquia SAAE, por escrito, com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.5. Somente será cabida a substituição do produto cotado por de outra marca, se restar devidamente 
justificado nos autos e for aceito pela Administração. 

7.6. Na entrega dos materiais deverá ser observada rigorosamente às disposições contidas no edital e 
fazer-se acompanhadas de nota fiscal distintas, constando o número de referência da ata, o produto 
ofertado, o valor unitário, a quantidade, o valor total e o local da entrega e demais exigências. 

7.7. Os materiais serão conferidos no momento da entrega pela Unidade competente, dando-se 
provisoriamente, sua aceitação para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
características e especificações exigidos no presente edital e seus anexos. 

7.7.1. Os materiais que no ato da entrega que apresentarem desconformes com as exigências requisitadas, 
serão de imediato recusados, com notificação por escrito ao detentor da ata, ficando obrigado a substituir o 
objeto automaticamente, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
corridos, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 

7.7 .2. O mesmo procedimento descrito no item anterior deverá ser adotado quanto à complementação dos 
quantitativos em falta. 

7.7.3. Cada fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de Termo de 
Recebimento Definitivo. 

7.8. Se o prazo de entrega coincidir com decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a concretização da entrega, este será automaticamente prorrogado até o primeiro dia 
útil subsequente. 

7.9. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplica-se, também, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

7.10. Todas as despesas relativas até o local de entrega dos produtos, correrão por conta exclusiva da 
detentora da ata. 

7.11. Se o prazo de entrega coincidir com decretação de feriado ou outro fato Âuperveniente de caráter 
público que impeça a concretização da entrega, este será automaticamente proM;rogad. o Silté o primeiro dia 
útil subsequente. 

. ~ 
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7.12. A Administração se reserva o direito de suspender o fornecimento de produtos que estejam sob 
suspeita de contaminação ou condenados por autoridade sanitária. 

Ia, DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas inerentes as contratações oriundas da presente contratação correrão à conta das 
respectivas dotações orçamentárias dos Órgãos Contratantes usuários do Sistema de Registro de Preços, 
da seguinte forma: 

8.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguinte dotações orçamentárias: 
Órgão: 11; Unidade: 11.15; Função: 17; Sub- Função: 512; Programa: 001; Projeto/Atividade: 2.154; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00; Reduzido: 5684; Plano Plurianual: Lei nO 1634/2021 ou outra que a 
substituir 

8.3. A Administração se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista. 

19. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. Compete ao Órgão Gestor: 

9.1.1. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou 
das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços 
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

9.1.2. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços "de oficio" através de apostilamento, mediante 
notificação, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para 
a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 

9.1.3. Indicar para os Órgãos e Entidades Usuários do registro de Preços os fornecedores e seus 
respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos; 

9.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de dez dias úteis, 
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

9.1.5. Gerenciar o registro de preço e acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para 
os bens registrados e nas mesmas condições de fornecimento, para fins de controle e fixação do valor 
máximo a ser paga pela Administração; 

9.1.6. Emitir a autorização de compra; 

9.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contrações por outros meios permitidos pela legislação; 
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9.1.9. Cancelar o registro de preços quando presentes as situações previstas no item 15 e seguintes do ato 
convocatório. 

9.2. Compete a Promitente Contratante elou Entidades Usuários: 

9.2.1. Firmar ou não contração objeto de registro de preço ou contratar nas quantidades estimadas; 

9.2.2. Proporcionar a empresa fornecedora todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e 
entrega dos Materiais dentro das normas estabelecidas no edital; 

9.2.3. Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos materiais dentro do prazo estabelecido; 

9.2.4. Proceder o acompanhamento e fiscalização da execução do presente objeto, mediante controle 
do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive à aplicação das 
sanções previstas neste edital; 

9.2.4.1. Serão responsáveis por acompanhar e fiscalizar a execução, os servidores nomeados 
através da Portaria nO 089/2021. 

9.2.5. Informar ao Gerenciador da Ata, da inexecução total do compromisso, caracterizada pelo não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do contrato, conforme o 
caso, visando à convocação dos remanescentes; 

9.2.6. Aplicar as penalidades de sua competência ao fornecedor faltoso; 

9.2.7. Notificar a Administração dos casos de licitações com preços inferiores aos registrados em Ata; 

9.2.8. Rejeitar, no todo ou em parte, os Materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas 
pelo compromitente fornecedor; 

9.3. Compete ao Compromitente Fornecedor: 

9.3.1. Entregar os materiais nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, independentemente da 
quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na 
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão 
Usuário da Ata; 

9.4. Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega dos materiais, não sendo aceitos os produtos 
que estiverem em desacordo com as especificações constantes do edital, nem quaisquer pleitos de 
faturamento extraordinários; 

9.5. Disponibilizar aos Órgãos participantes desta Ata os materiais, novos e em perfeita condições, 
conforme características e especificações constantes na Proposta de Preços (Anexo 11); 

9.6. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza como o seu pessoal volvido na entrega dos 
materiais, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previd ária, ffSêal, de acidente 
de trabalho e outras; s- 
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9.7. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas 
e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, na qual decorreu o presente ajuste; 

9.8. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos Órgãos participantes desta Ata, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto contratado; 

9.9. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para os Órgãos participantes desta Ata toda ou em 
parte da remessa devolvida, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, quando constatadas divergências 
das especificações, sujeitando às penalidades cabíveis; 

9.10. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos 
relacionados ou não com a prestação dos serviços/produtos desta Ata; 

9.11. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de 
preços, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos Materiais já 
entregues, caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente 
estipulado; 

9.12. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão; 

9.13. Atender as ordens de fornecimentos emitidas no prazo de vigência da Ata de Registro de Preço, 
quando a conclusão de entrega venha ocorrer em data posterior a do seu vencimento. 

9.14. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos 
bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações. 

9.15. É obrigação da Promitente Contratada (vencedora da licitação) assinar documentos pertinentes ao 
presente processo licitatório (contrato, ata de registro de preços, termo de ciência, aditivo e apostilamento) 
no prazo máximo de cinco dias úteis, do recebimento dos mesmos, demonstrando ainda, a postagem das 
vias originais (no caso da empresa ser sediada em outro município) aos cuidados do Departamento de 
Licitações da Autarquia SAAE, juntamente com a documentação complementar, caso seja exigida, sob pena 
de decair direito da contratação, bem como eventual aplicação das penalidades previstas na legislação 
vigente, garantido o contraditório e ampla defesa. 

9.15.1 Em caso de descumprimento, é facultado à Administração Pública a convocação dos licitantes 
remanescentes / subsequentes, nos termos do art. 64 da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 

110. DO PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação, serão efetuados mediante 
crédito em conta bancária em favor do fornecedor, mediante apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", 
combinado com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

1 0.1.1. O pagamento devido ao fornecedor Comercial Pami Ltda, inscrita no CN J o 41.994-.171/0001-60, . 
deverá ocorrer junto ao Banco Inter 077, Agência 001, Conta Corrente nO 12741084-, ~ 
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10.1.2. O pagamento devido ao fornecedor TARRAFÃO DEZ LTDA ME, inscrita no CNPJ nO 
11.258.682/0001-53, deverá ocorrer junto ao Banco do Brasil, Agência 1872-4, Conta Corrente nO 40.281-8. 

10.2. O pagamento ocorrerá no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do aceite das 
faturas/notas fiscais, conforme prevê a Portaria nO 025/2022. 

10.3. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pelo(s) fornecedor(es), de que se 
encontra regular com suas obrigações, conforme dispõe a Portaria nO 037/2019, conforme abaixo: 

PORTARIA n". 037, DE 21 DE JUNHO DE 2019. Estabelece normas complementares a serem 
aplicadas aos procedimentos licitatórios do Serviço Municipal de Água e Esgoto Costa Rica, 
Estado de Mato Grosso do Sul. O SENHOR ANTONIO DIVINO FÉLlX RODRIGUES, Diretor Geral 
do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nO 13.873, de 16 de março de 2018. O E C R E T 
A: 
Ar!. 1° Além das exigências contidas na Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais 
legislações específicas, os procedimentos licitatórios para a contratação de bens e serviços no 
âmbito do Serviço Municipal de Água e Esgoto obedecerão às disposições desta Portaria. 
Ar!. 2° O recebimento de bens e a execução de serviços contratados deverão ser atestados por 2 
(dois) servidores, que verificarão a compatibilidade com as especificações do edital de licitação 
correspondente, bem como a qualidade, o prazo de validade, a marca e as condições da 
embalagem do bem, quando for o caso. Parágrafo único. Todo bem perecível deverá, na data de 
entrega, dispor de prazo de validade igualou superior a 50% (cinquenta por cento) da validade 
total do produto. 
Ar!. 3° Os procedimentos para o pagamento de bens e serviços contratados será sempre instruído 
com a nota fiscal correspondente e os documentos comprobatórios de regularidade fiscal e 
trabalhista do fornecedor. 
§ 1° Para os fins deste artigo, são documentos exigidos para a comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, cumulativamente: 
I - Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), inclusive quanto ás contribuições 
previdenciárias; 
11- Certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; 
III - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
IV - Certidão Negativa de Débitos Estaduais, exceto para o prestador de serviços; 
V - Certidão Negativa de Débitos Municipais. 
§ 2° Para efeitos de pagamento, será considerada regular a certidão vigente na data de emissão 
da nota fiscal correspondente 
§ 3° Sempre que possível, poderá ser consultado o Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - Sicaf, do governo federal, para a verificação da regularidade fiscal e trabalhista do 
fornecedor. 
Ar!. 4° Os pagamentos obedecerão rigorosamente ao cronograma mensal estabelecido pelo 
Serviço Municipal de Água e Esgoto. Parágrafo único. As notas fiscais apresentadas fora do 
cronograma serão liquidadas no mês subsequente. 
Ar!. 5° Os editais licitatórios deverão constar as disposições desta Portaria. 
Ar!. 6° Ficam revogados: 
I - a Portaria n° 021, de 13 de fevereiro de 2019; e 
11- a Portaria n° 022, 13 de fevereiro de 2019. 

10.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e 0ngamento será ajustado 
para que o contratado tome as medidas necessárias, passando o prazo ra o pagamento a ser . 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. • c-: 
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10.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Órgão, a seu critério, poderá devolvê-Ia, 
para as devidas correções, ou aceitá-Ia. 

10.6. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

10.7. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor do fornecedor. 

10.8. O Órgão não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum compromisso que 
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

10.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo 
fornecedor de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

10.10 A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos ao fornecedor. 

10.11. Os pagamentos dos objetos advindos dos acréscimos permitidos na lei, serão efetuados nas 
mesmas condições das contratações originais. 

10.12. Na pendência de liquidação dos objetos advindos dos acréscimos permitidos na lei serão 
efetuados nas mesmas condições das contratações originais. 

10.13. Na hipótese de mora por parte da Contratada o valor constante da nota fiscal/fatura, no ato de 
sua apresentação deverá ser atualizado no percentual de 6% (seis por cento) ao ano a título de juros de 
mora, na forma da legislação. 

10.14. O Órgão não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

10.15. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pelo 
fornecedor classificado, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

111. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1. Os produtos serão conferidos no momento da entrega pela Unidade competente, dando-se 
provisoriamente, sua aceitação para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
características e especificações exigidos no presente edital e seus anexos. 
11.2. Os produtos que no ato da entrega que apresentarem desconformes com as exigências 
requisitadas, serão de imediato recusados, com notificação por escrito ao detentor da ata, ficando 
obrigado a substituir o objeto automaticamente, sem qualquer ônus para Administração, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das ~ ai idades cablveis. . 

I _ o-: 
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11.3. O mesmo procedimento descrito no item anterior deverá ser adotado quanto à complementação 
dos quantitativos em falta. 

11.4. Se o prazo de entrega coincidir com decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 
público que impeça a concretização da entrega, este será automaticamente prorrogado até o primeiro 
dia útil subsequente. 

112. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1. Os preços registrados poderão ser cancelados automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência, quando não restarem fornecedores ou ainda pela Administração quando a Compromitente 
Fornecedora: 

a) não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata a que estiver vinculado, sem justificativa aceitável 
ou quando: 
b) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 
c) os preços registrados apresentarem-se superior ao do mercado e não houver êxito na negociação; 
d) der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados 
no art. 77 e seguintes da Lei n.o 8.666/83; 
e) por razão de interesse público, devidamente motivado; n estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Administração ou for declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos da Lei Federal n. o 
10.520/02; 
g) por requerimento do detentor da Ata, mediante deferimento da Administração frente a comprovação 
da impossibilidade do cumprimento das obrigações assumidas, sem prejuízo das penalidades previstas 
no instrumento convocatório, neste Termo, bem como perdas e danos. 

12.2. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

113. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

13.1. Ao detentor da Ata de Registro de Preços total ou parcialmente inadimplente, serão 
aplicadas as sanções administrativas previstas na lei Federal nO 8.666/93 e alterações e, no que 
couber, na lei Federal nO 10.520/2002, assim definido: 

13.1.1. Pela recusa injustificada em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou 
documento equivalente no prazo estabelecido por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitará às seguintes penalidades, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente 
informados e aceitos, ficará o fornecedor, a juizo do Órgão Contratante sujeito: 

I - Advertência; 

I 
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11- multa compensatória, por perdas e danos de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do 
contrato; 
111- cancelamento do preço registrado; 
IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, depois de decorrido o prazo não superior a dois anos. 

13.1.1.1. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 

13.2. A recusa/atraso injustificado na execução do contrato: 

I - advertência; 
11 - multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato; 
111 - cancelamento do preço registrado; 
IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, depois de decorrido o prazo não superior a dois anos. 

13.2.1. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 

13.3. Por atraso injustificado na execução do contrato: 
I - multa de mora de até 0,5% (cinco décimo por cento), por dia de atraso na entrega, sobre o valor 
incidente do contrato, até o 15° (décimo quinto) dias de atraso; 
11 - multa moratória de até 1,0% (um por cento) por dia a partir do 16° (décimo sexto) dia de atraso, 
incidente sobre o valor do contrato; 
111- rescisão unilateral do contrato a partir do 45° (quadragésimo quinto) dias de atraso, além da sanção 
prevista no item anterior; 
IV - cancelamento do registro de preços; 
V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo de até 02 (dois) anos; 

13.3.1. No cálculo de apuração do valor à penalidade de multa e mora, deverão ser incluídos o "primeiro 
dias útil após o vencimento do prazo de entrega e do efetivo adimplemento contratual". 

13.4. Por inexecução parcial ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação 
de serviço: 

I - Advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízos para o 
serviço; 
II - multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) ao dia de atraso e rnul a compensatória de até 
20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou execução irregular pelo . 
fornecedor; • g../ 
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111 - rescisão unilateral do contrato após trinta dias de atraso; 
IV - cancelamento do registro de preços; 
V - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo de até 02 (dois) anos; 

13.5. Nos termos do artigo 7° da Lei nO 10.520 de 17/07/2002, o licitante, sem prejuízo das demais 
comi nações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos impedida de licitar e 
contratar com o Município, nos casos de: 
a) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
b) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a homologação do objeto; 
c) cometimento de fraude fiscal; 
d) não recolhimento de multa no prazo estabelecido, enquanto não adimplida a obrigação. 

13.6. As multas previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais 
sanções sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste, por qualquer das hipóteses 
prescritas nos art. 77 e 78 e seguintes da Lei n." 8.666/93 e 10.520/02; 

13.7. As penalidades aplicadas deverão ser registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

13.8. As penalidades previstas nos itens anteriores não se aplicarão aos licitantes remanescentes 
convocados em virtude da não aceitação de contratação pela primeira classificada. 

13.9. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, podendo a pretensão 
da Administração de aplicação da pena ocorrer através de notificação ou publicação do ato ou por 
ambas as modalidades e estar devidamente inseridos no respectivo processo. 

13.10. A defesa deverá estar pautada em razões fundamentadas em fatos reais e comprovados, 
devendo estar ser apresentada por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data em que for citada/notificada. 

13.11. As alegações de defesa deverão ser dirigidas à autoridade que praticou o ato administrativo; 

13.12. Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Ordenador de Despesas considerará 
motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou 
contratado, podendo deixar de aplicá-Ias, se admitidas as suas justificativas, nos termos da legislação 
aplicável; 

13.13. As penalidades de "declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a administração 
pública" e de "suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração" será de competência exclusiva do Ordenador de Despesas, facultada a ampla defesa, 
na forma e no prazo estipulados neste instrumento. 

13.13.1. A penalidade de declaração de inidoneidade de licitar ou contratar com a administração pública 
será aplicada, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcim o dos prejuízos causados e 
após decorridos o prazo de sanção mínima de 2 (dois) anos; 
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13.14. Competirá à Autarquia SAAE, na qualidade de Gestora da Ata de Registro de Preços a aplicação 
das penalidades previstas nos subitens 14.1 e seis incisos. 

13.15. Ao órgão ou entidade usuária, na qualidade de responsável pelo controle do cumprimento das 
obrigações relativas ao contrato de fornecimento ou serviços, caberá a aplicação das demais 
penalidades previstas no instrumento de convocação. 

13.16. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

13.17. O valor correspondente à penalidade de multa moratória e/ou compensatória deverá ser 
recolhida a conta do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Costa Rica/MS, ou na conta específica, no 

........... caso de Autarquias, Fundações e Empresas Públicas, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do 
recebimento da notificação da aplicação da penalidade ou apresentação de defesa prévia no mesmo 
prazo. 

13.18. O fornecedor que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo 
estabelecido na notificação, ensejará também na aplicação da pena de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, enquanto não adimplida a 
obrigação. 

114. DA RESCISÃO 

14.1. A rescisão do contrato e cancelamento da Ata Registro de Preços pelos motivos previstos no item 
acima e aos previsto na Lei nO 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal nO 10.520/02, Decreto 
7892/2013 não dará à CONTRATADA o direito a indenização a qualquer título, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial. 

14.2. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão e/ou cancelamento da Ata de Registro de 
Preços, nenhuma remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas comprovadamente 
realizadas e autorizadas pela CONTRATANTE ou a retenção dos créditos limitada ao valor dos 
prejuízos causados, além das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

14.3. O contrato poderá ser denunciado, por qualquer das partes, mediante aviso prévio com 
antecedência mínima de trinta dias, por meio de correspondência protocolizada. 

14.4. No caso de rescisão contratual administrativo deverá ser motivado nos autos e assegurado o 
contraditório e defesa prévia, na forma estipulado na Lei nO 8.666/93 e alterações e Lei nO 10.520/02, 
conforme o caso, com despacho fundamentado pelo ordenador de despesas. 

14.5. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas, caberá à 
CONTRATANTE decidir pela continuidade do Registro de Preços e conse nte contrato. 
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116. DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro de Costa Rica/MS, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual 
teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Costa Rica MS, 23 de março de 2022. 

SERViÇO MUNICIPAL E/ÁGUA GOTO DE COSTA RICA 
Cesarino Candido Narcizo 

Diretor Geral/Ordenador de Despesas 
Portaria nO 14.847/2021 

;' 

TARRAFÃO DEZ LTDA ME 
Magney Raimundo Pereira da Silva 

TESTEMUNHAS: 

~ J_f:,.~ 
Flávia Luana da Silva Carvalho 

CPF: 074.373.171-92 

C--L e-_ ~' ~. (l "--,c_ 
Eliane Gonçalvss Bizarria Proença 

800.931.591-53 
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